
11/05/2022 07:18 SEI/GDF - 85993240 - Despacho

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=97238342&infra_siste… 1/2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Infraestrutura Urbana

Divisão de Apoio Técnico

Despacho - NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIATEC Brasília-DF, 09 de maio de 2022.

Ao DEINFRA,

Em atendimento à solicitação con�da no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC
(84953635), segue análise quanto à forma e o conteúdo das planilhas, composições de preços, BDI,
Encargos Sociais e Cronograma Físico Financeiro, bem como da documentação de habilitação para análise
dos atestados, na forma exigida no subitem 9.1.4 – letra “b.1” e "b.2" do Edital (82828806), que tem
como objeto a contratação de empresas de engenharia para a execução de serviços especializados de
recuperação e de manutenção de pavimentos asfál�cos e subsistemas em diversas vias do Distrito
Federal.

Referente à Documentação de Habilitação, verificamos que as arrematantes de cada lote,
respec�vamente, atenderam em sua íntegra ao disposto no item 9 do Edital de Licitação, inclusive quanto
ao subitem 9.1.4 – letra “b.1” e "b.2" que trata dos Atestados de Capacidade Técnica.

Quanto ao julgamento das propostas, verificou-se a seguinte necessidade de ajuste, em
atendimento ao item 11.1 do Edital de Licitação:

"11.1.1 Caso uma mesma empresa licitante apresente proposta com menor
preço para mais de 2 (dois) lotes, serão adjudicados os 2 (dois) lotes onde forem
alcançados os menores preços rela�vamente aos respec�vos lotes, sendo a
empresa desclassificada dos demais lotes."

Neste sen�do, verificamos que a empresa NG Engenharia, sagrou-se vencedora dos lotes
de 01 a 11, conforme descrição abaixo:

Tendo em vista que a empresa NG Engenharia alcançou os menores preços nos lotes 07 e
11, deverá ser DESCLASSIFICADA nos demais, em cumprimento ao estabelecido no instrumento
convocatório, devendo assim ser solicitado a documentação das próximas arrematantes, conforme segue:
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Após análise das Documentações de Habilitação bem como das Propostas de Preços
apresentadas para os lotes 07, 11 e 12, verificamos que foram atendidos na íntegra os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório.

 

Aurélio Rodrigues de Castro

Chefe da DIATEC/DEINFRA/DU

Documento assinado eletronicamente por AURÉLIO RODRIGUES DE CASTRO - Matr.0074787-4,
Chefe da Divisão de Apoio Técnico, em 09/05/2022, às 17:30, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 85993240 código CRC= 160430BC.
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